
CAMARA 

SIMOES 
TRABALHO E COMPETÊNCIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
CNPJ. 02.756 151/0001-08 

EDIFICIO PREFEITO ALUIR PEREIRA FEITOSA 

O 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 02/2023 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando os relevantes serviços prestados ao Município de Simões-PI e aos seus Munícipes, nas áreas 

que atuam, em suas respectivas comunidades e/ou em representação aos interesses do povo de Simões-P1, 

junto ao Estado do Piauí; 

Considerando que e atribuição deste Poder Legislativo Municipal, reconhecer a importância desses serviços 

prestados ao povo de Simões-PI, sendo uma das formas de agradecimentos, que se reputa a mais relevante, 

a concessão do Título de Cidadania Municipal, por sugestão dos poderes municipais; 

Considerando que as personalidades abaixo indicadas, receberem o reconhecimento unânime dos 

legisladores do Município de Simões-PI, quanto ao merecimento da honraria, nos termos do Requerimento 

Coletivo apresentado em Plenário, na sessão do dia 07/07/2023, com supedâneo no Art. 75 do Regimento 

Interno e APROVADO, igualmente à unanimidade dos membros desta Casa; 

DECRETA 

Art. 10 - Fica concedido os títulos de Cidadania Simonense, às pessoas relacionadas no Anexo 1 deste Decreto. 

Art. 22 - As honrarias aprovadas para personalidades indicadas no Anexo citado, serão entregues a cada 

homenageado em Sessão Solene devidamente agendada e previamente comunicada aos interessados. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES-PI, EM 07 DE JULHO DE 2023. 
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